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  C o n s t i t u i  C o m i s s ã o  E s p e c i a l .   
 
 

A Presidente da Fundação Educacional de Brusque-FEBE,  no uso de suas 
atrib uiçõ es leg ais em  esp ecial o artig o 1 1  do Estatuto e,  considerando a C arta C onv ite 
p ara “Manutenção do Sistema de Refrigeração – U nifeb e” ,    

 
 
R ES O L V E:  
 
 

Art.  1 o C onstituir a C om issão Esp ecial p ara ap reciação,  classif icação e j ulg am ento das 
p rop ostas p ara “Manutenção do Sistema de Refrigeração – U nifeb e”  com  os 
seg uintes m em b ros:  R onaldo U ller ( p residente) ,  C arlos D ení lson C av iquioli,  
C é lia de S ouz a,  N ilo D alseg io e R ub ens U lb er.  

 
Art.  2 o Esta Portaria entra em  v ig or na data de sua p ub licação,  rev og adas as disp osiçõ es 

em  contrá rio.  
 

 
 
 

Brusque,  0 3  de ab ril de 2 0 0 6 .   
 
 
 
 

M aria de L ourdes Busnardo T ridap alli 
                                                                      Presidente 

 
 

 
 
 
 
 
 


